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DRCRETO N9 7213/91 
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REVOGADO PELO DECRETO No ~ 3l.( I 1 q y 
Considera urgente a desapr~ 

priação declarada pelo Decre 

to n9 7203/90. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atl:'rbu:t-çó'es· le9a.ts , e nos termos do artigo 69 1 do Decreto

Lei 3365/41 1 de 21 de junfio de 1941 1 com as alterações introduzidas pela 

Lei n9 2786/56 1 de 21 de maio de 19.56.1 e conforme ficou decidido no Pro

cesso Administrativo n9 054975-~J9.0, 

D E C R E T A: 

~tigo 19 ~ Fica considerada de natureza ur 

gente a desapropr t açao declarada pelo Decreto n9 7203/90 1 de 27 de dezem

bro de 1990, nos termos do al:'tigo 15 , do Decreto-Lei n9 3365/41 , de 21 de 

junho de 19.41 , com as alteraçoes· dadas pela Leí n9 2786/56 , de 21 de maio 

de 19.56 . 

Art~go 29 ~ Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publrcaçao , revogadas as disposições em contrár io . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

16 de janeiro de 19.~ . 

de Assuntos Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçâo de Atos , aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de mil novecen 

tos e noventa e um . 
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